
INDICAÇÃO Nº: 300/2026
Linhares, 31 de março de 2026

GAB/VER. CAIO FERRAZ

AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
LINHARES-ES

CAIO FERRAZ, Vereador com assento nesta Egrégia Casa de leis, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 125, II do Regimento Interno da
Casa, vem respeitosamente através do presente, SOLICITAR a Vossa Senhoria na
forma regimental, após ouvir o Plenário e este aprovado, que oficie cópia desta
INDICAÇÃO ao Excelentíssimo Prefeito de Linhares através da Secretária
Municipal de Segurança Publica, solicitando o que segue:

 QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA O REFORÇO NO
POLICIAMENTO DO BAIRRO NOVAESPERANÇANOPERIODODANOITE.

JUSTIFICATIVA:

A segurança pública é um direito fundamental da população e um elemento essencial
para a qualidade de vida e desenvolvimento das comunidades. No bairro Nova
Esperança, moradores têm relatado que a pessoas andando armado, aumento de
ocorrências como furtos, assaltos e atos de vandalismo, gerando sensação de
insegurança e preocupação constante entre os cidadãos.

O aumento do policiamento na região é necessário para prevenir crimes, proteger o
patrimônio público e privado, garantir a livre circulação de pessoas e veículos, e
fortalecer a confiança da população nas forças de segurança.

Um policiamento mais presente e eficaz contribui diretamente para a tranquilidade da
comunidade, além de estimular a valorização do bairro e a segurança no comércio
local.

Ante o exposto, SOLICITO à Nobre Mesa, ouvido o Plenário, dispensada as demais
formalidades de praxe, que seja atendido o pedido supra, sendo essa razão da
presente Indicação, pelo qual pleiteio a APROVAÇÃO.

Solicitamos a gentileza de priorizar a resolução desta demanda e nos colocamos a
disposição para fornecer quaisquer informações complementares que forem
necessárias.

Atenciosamente,

CAIO FERRAZ
Vereador

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330034003100360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330034003100360033003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300330034003100360033003A005000

Assinado eletronicamente por Caio Ferraz Ramos em 31/03/2026 13:10 

Checksum: 1020D8668A8E1293846EC1F18AE967637903D6A087FAC95CCE0E5FE4EB4FDBB4


	AO EXCELENTISSIMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIP
	QUE SEJA TOMADA AS PROVIDÊNCIAS PARA O REFORÇO NO 
	JUSTIFICATIVA:



